
  
  

REGULAMENTO DE ESTÁGIO DO CURSO DE FISIOTERAPIA 
  

Capítulo I 
DA NATUREZA 

  
Art. 1º- O Projeto Pedagógico do Curso de Fisioterapia do Setor de Ciências Biológicas 
da Universidade Federal do Paraná-UFPR prevê a realização de estágio nas modalidades 
de estágio obrigatório e de estágio não obrigatório, em conformidade com as diretrizes 
curriculares, Lei nº 11.788/2008, Resolução nº 70/04-CEPE, Resolução nº 46/10-CEPE e 
Instruções Normativas decorrentes e serão desenvolvidos conforme o estabelecido no 
presente Regulamento. Essas atividades formativas curriculares de base eminentemente 
pedagógica permitem:  
§ 1º Desenvolvimento de interdisciplinaridade;  
§ 2º Experiência acadêmico-profissional orientada para a competência técnico científica 
e para a atuação no trabalho dentro do contexto de relações sociais diagnosticadas e 
conhecidas;  
§ 3º Oportunidade de questionamento, reavaliação curricular e reestruturação curricular;  
§ 4º Oportunidade para relacionar dinamicamente teorias e práticas desenvolvidas ao 
longo das atividades formativas de ensino  
Art. 2º- O estágio conceituado como elemento curricular de caráter formador e como um 
ato educativo supervisionado previsto para o Curso de Fisioterapia, deve estar em 
consonância com a definição do perfil do profissional egresso, bem como com os 
objetivos para a sua formação propostos no Projeto Pedagógico do Curso, atendendo o 
pressuposto da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.  
Parágrafo único: As atividades previstas no caput compreenderão o atendimento em 
todos os ciclos de vida e níveis de atenção à saúde (Atenção Primária à Saúde, Média e 
Alta complexidade), bem como, a utilização de diferentes recursos fisioterapêuticos 
integrados à equipe de saúde atendendo às Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de 
Graduação em Fisioterapia.  
  

Capítulo II 
DO OBJETIVO 

  
Art. 3º- O objetivo das duas modalidades de estágio previstas no Art. 1º é de viabilizar 
ao estudante o aprimoramento técnico científico na formação profissional de 
Fisioterapeuta, mediante a análise e a solução de problemas concretos em condições reais 
de trabalho, por intermédio de situações relacionadas a natureza e especificidade do curso 
e da aplicação dos conhecimentos teóricos e práticos adquiridos nas diversas disciplinas 
previstas no Projeto Pedagógico do Curso, e assim:   
§ 1º Oportunizar aos estudantes a vivência da relação dialética entre teoria e prática do 
processo fisioterapêutico, possibilitando o conhecimento da realidade em que irão atuar.  
§ 2º Proporcionar aos estudantes a iniciação na prática clínica e profissional.  
§ 3º Favorecer a formação de uma atitude científica, de forma que o levantamento das 
questões problemáticas encontradas na prática clínica possa ser trazido para a 
Universidade, a fim de ser estudado e pesquisado.  
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§ 4º Contribuir para a formação generalista, humanista, crítica, reflexiva, pró- ativa, 
criativa, inovadora e empreendedora, com respeito à diversidade cultural e atendimento 
às questões éticas e bioéticas.  
§ 5º Favorecer aos estudantes o desenvolvimento de uma visão global de sua atuação 
como profissional da área da saúde, habilitando-os a participar do desenvolvimento 
científico da profissão com a garantia de uma educação continuada, permanente e 
emancipada, com constante busca de autonomia profissional.  
  

Capítulo III 
DOS CAMPOS DE ESTÁGIO 

  
Art. 4º- Constituem campos de estágio as entidades de direito público e privado, 
instituições de ensino, profissionais liberais de nível superior, devidamente registrados 
em seus respectivos conselhos de fiscalização profissional, a comunidade em geral e as 
unidades internas da UFPR, que apresentem as condições estabelecidas nos artigos 4º e 
5º da Resolução nº 46/10-CEPE, denominados a seguir como Concedentes de Estágio.   
Art. 5º- As Concedentes de Estágio, bem como os agentes de integração conveniados 
com a UFPR ao ofertar vagas de estágio, devem respeitar as normas institucionais e as 
previstas no presente Regulamento, e cumprir as obrigações previstas na legislação 
vigente (Lei nº. 11.788/2008 – Capítulo III), e apresentar condições para:  
§ 1º Planejamento e execução conjunta das atividades, isto é, o plano de atividades do 
estagiário deve ser elaborado e acompanhado, mesmo à distância, em parceria com o 
Curso de Fisioterapia da UFPR e local de estágio, respeitando a fase curricular que o 
estudante se encontra, de acordo com o projeto político pedagógico do curso de 
Fisioterapia da UFPR;  
§ 2º Avaliação e aprofundamento dos conhecimentos teórico-práticos de campo 
específico de trabalho;  
§ 3º Vivência efetiva de situações concretas de vida e trabalho, dentro de um campo 
profissional, acompanhado por um fisioterapeuta com orientação de um docente 
fisioterapeuta;  
§ 4º Supervisão obrigatória por um profissional fisioterapeuta do local de estágio 
(denominado preceptor supervisor) ou Técnico Fisioterapeuta da UFPR e tenham o 
devido acompanhamento por um professor do Curso de Fisioterapia da UFPR 
(denominado docente orientador), responsável por sua avaliação; de forma direta, 
semidireta e, eventualmente, indireta.   
§ 5º Que os estágios curriculares obrigatórios do 9º e 10º períodos tenham um 
fisioterapeuta como supervisor do local de estágio.  
Art. 6º- Os estágios do Curso de Graduação em Fisioterapia poderão ser realizados em 
quaisquer dos espaços abaixo exemplificados, sendo respeitadas as cargas horárias das 
respectivas disciplinas, de acordo com o projeto político pedagógico do curso de 
Fisioterapia da UFPR e plano de estágio individual do estudante.  
I. Ambulatorial: Consultórios Fisioterapêuticos, Clínicas Fisioterapêuticas, 
Unidades Básicas de Saúde, entre outros;  
II. Hospitalar: Maternidades, Prontos Socorros, Queimados, Oncologia, Unidade de 
Terapia Intensiva, enfermarias, quartos, ambulatórios, entre outros;  
III. Institucional: Instituições de longa permanência para idosos ou crianças ou 
pessoas com deficiências, escolas, entre outros;  
IV. Outros: Clubes, home care, empresas, comunidade, entre outros.  
Art. 7º- A escolha dos locais de estágios curriculares obrigatórios, quando cabível, deverá 
ser feita por meio de convênio do local com a Coordenação de Atividades Formativas e 
Estágios (COAFE) da UFPR, com o parecer da Comissão Orientadora de Estágios (COE) 
do Curso e deferimento do Colegiado do Curso de Fisioterapia da UFPR. Ainda, para 



estágio curricular obrigatório em local optativo (percentual de 16,6% da carga horária 
total do estágio a ser cumprida em local de escolha do estudante desde que seja aceito), o 
estudante deve entrar em contato com o local escolhido, enviar ofício manifestando 
interesse, o local deverá emitir carta de aceite, assinar o termo de compromisso (modelo 
termo de compromisso externo, localizado na página eletrônica da 
UFPR/COAFE/PROGRAD). Esta documentação deverá ser encaminhada a COE para 
avaliação prévia e parecer.  
  

Capítulo IV 
DA COMISSÃO ORIENTADORA DE ESTÁGIO – COE 

  
Art. 8º- A COE do Curso de Fisioterapia da UFPR será composta pelo Coordenador do 
Curso e/ou o Vice Coordenador e dois ou mais professores que compõe o Colegiado de 
Curso, com a seguinte competência:  
I. Definir os critérios mínimos exigidos para o aceite de estágios não obrigatórios e 
os realizados no exterior, em conformidade com a Instrução Normativa nº 01/12-CEPE e 
a Instrução Normativa nº 02/12-CEPE, respectivamente.  
II. Planejar, controlar e avaliar os estágios não obrigatórios realizados, mantendo o 
fluxo de informações relativas ao acompanhamento e desenvolvimento dos estágios em 
processo, bem como assegurar a socialização de informações junto à Coordenação do 
Curso.  
III. Analisar a documentação e a solicitação do estágio frente à natureza do Curso de 
Fisioterapia e às normas emanadas do presente Regulamento.  
IV. Compatibilizar as ações previstas no “Plano de Atividades do Estágio”, quando 
necessário.   
V. Convocar reuniões com os professores orientadores e estudantes estagiários 
sempre que se fizer necessário, visando a qualidade do acompanhamento e soluções de 
problemas ou conflitos.  
VI. Socializar sistematicamente as normas institucionais e orientações contidas no 
presente Regulamento junto ao corpo discente.  
  
  

Capítulo V 
DO ACOMPANHAMENTO, ORIENTAÇÃO E SUPERVISÃO 

  
Art. 9º- Em conformidade com a Resolução nº 46/10-CEPE, todos os estágios devem ser 
acompanhados e orientados por um professor vinculado ao Curso de Fisioterapia e por 
profissional da área (ou de área afim) da Concedente do Estágio, seja na modalidade de 
obrigatório ou não obrigatório.  
Art. 10º- A orientação de estágio deve ser entendida como assessoria dada ao estudante 
no decorrer de sua prática profissional por docente da UFPR, de forma a proporcionar o 
pleno desempenho de ações, princípios e valores inerentes à realidade da profissão de 
Fisioterapeuta.  
Art. 11º- A orientação do estágio obrigatório em conformidade com a normatização 
interna possibilita três modalidades (direta e/ou semidireta e/ou indireta), que segundo o 
Art. 8º, Resolução 46/10-CEPE consiste em:   
I. Orientação direta: acompanhamento e orientação do planejado por observação 
contínua, presencial e direta das atividades ocorrentes nos campos de estágios ao longo 
de todo o processo, podendo se complementar com entrevistas e reuniões no âmbito da 
UFPR e/ou no campo de estágio;  
II. Orientação semidireta: acompanhamento e orientação do planejado por meio de 
visitas sistemáticas ao campo de estágio pelo professor orientador, que manterá também 



contatos com o profissional responsável (supervisor de estágio) pelo(s) estagiário(s) no 
campo de estágio, além do complemento de entrevistas e reuniões com os estudantes;   
III. Orientação indireta: acompanhamento feito via relatórios, reuniões e visitas 
ocasionais ao campo de estágio, durante as quais se processarão contatos e reuniões com 
o profissional responsável.  
Parágrafo único: A orientação do estágio obrigatório em conformidade Resolução 
46/10-CEPE será realizada considerando a orientação semidireta, podendo esta ser 
revisitada pela COE do Curso de Fisioterapia quando necessário, seguindo as normativas 
vigentes. 
Art. 12º- A orientação do estágio não obrigatório em conformidade com a normatização 
interna será na modalidade indireta, ou seja, por meio de relatórios, reuniões, visitas 
ocasionais à Concedente do Estágio onde se realizarão contatos e reuniões com o 
profissional supervisor.  
Art. 13º- A supervisão do estágio será de responsabilidade do profissional da área na 
Concedente do Estágio que deverá acompanhar o estagiário no desenvolvimento do seu 
plano de atividades.   
Art. 14º- São atribuições do(a) Professor(a) Orientador(a):  
a) Verificar e assinar o “Plano de Atividades de Estágio” elaborado pelos estudantes 
e supervisor da Concedente.   
b) Realizar o acompanhamento do estágio mediante encontros periódicos com os 
estudantes, visando a verificação das atividades desempenhadas por seu orientado e 
assessoria nos casos de dúvida;  
c) Estabelecer um canal de comunicação sistemática, via correio eletrônico ou outra 
forma acordada com o estagiário e seu supervisor da Concedente;  
d) Proceder ao menos uma visita à Concedente do Estágio para conhecimento do 
campo, verificação das condições proporcionadas para o estágio e adequação das 
atividades, quando necessária;   
e) Solicitar o relatório de atividades no máximo a cada seis (06) meses elaborado 
pelos estudantes e aprovado pelo supervisor da Concedente.  
Art. 15º- São atribuições do(a) Supervisor(a) da Concedente:  
a) Elaborar e assinar o “Plano de Atividades de Estágio” em conjunto com o 
estagiário.  
b) Acompanhar o desenvolvimento das atividades previstas;  
c) Verificar a frequência e assiduidade do estagiário;  
d) Proceder a avaliação do desempenho do estagiário, conforme modelo padronizado 
pela UFPR.  
Art. 16º- São atribuições do Estagiário:  
a) Elaborar e assinar o “Plano de Atividades de Estágio” em conjunto com o 
supervisor da Concedente.  
b) Coletar as assinaturas devidas no “Termo de Compromisso de Estágio”.  
c) Frequentar os encontros periódicos estabelecidos pelo Professor Orientador para 
acompanhamento das atividades.  
d) Respeitar as normas internas da Concedente do Estágio e desempenhar suas 
atividades dentro da ética profissional.  
e) Respeitar as normas de estágio do Curso de Fisioterapia.  
f) Elaborar relatório de estágio no máximo a cada seis (06) meses ou quando 
solicitado pelo professor orientador ou supervisor da Concedente.   
g) Comparecer aos locais escolhidos e acordados previamente em dia e hora 
marcados, mantendo sua ficha de frequência atualizada com a sua assinatura e do 
profissional supervisor fisioterapeuta ou docente orientador fisioterapeuta responsável.  
h) Apresentar-se no local de estágio com vestimenta completa da cor branca (camisa, 
calça comprida, sapatos e/ou tênis), jaleco, carteirinha de identificação, de forma coerente 



com os padrões éticos e morais preconizados pela Resolução 466/2012 do Conselho 
Nacional de Saúde (CNS/MS/Brasil) e pelo Código de Ética Profissional da Fisioterapia 
(Resolução nº 424, 08/07/2013, COFFITO, BRASIL). Ao estagiário não é permitida a 
utilização de roupas e acessórios que comprometam o desenvolvimento da relação 
fisioterapeuta-paciente. Incluem-se nesta proibição: camisas, camisetas e/ou blusas muito 
decotadas e justas e/ou transparentes; shorts e saias muito curtas e/ou muito justas; 
piercings, brincos, pulseiras e anéis em tamanho e/ou número excessivo, entre outras.  
i) Entregar pontualmente os questionários, relatórios e documentos para o supervisor 
fisioterapeuta e/ou docente orientador, durante e ao término de cada etapa.  
j) Manter atitude ético-profissional no desenrolar de todas as atividades.  
k) Realizar autoavaliação contínua.  
  

Capítulo VI 
DO ESTÁGIO OBRIGATÓRIO 

  
Art. 17º- O estágio curricular integra o mínimo de 20% da carga horária total do Curso 
de Graduação em Fisioterapia. O estudante do Curso de Fisioterapia deverá realizar 
estágio obrigatório com carga horária de 900 horas, mediante matrícula na(s) disciplina(s) 
de Estágio Supervisionado em Fisioterapia na Atenção Primária a Saúde, Média 
Complexidade e Alta Complexidade, para fins de integralização curricular.  
Paragrafo único: Os estudantes somente poderão cursar o estágio obrigatório nos 9º e 
10º períodos do Curso, após finalizarem todas as disciplinas obrigatórias e 50% da carga 
horária mínima das disciplinas optativas, da matriz curricular até o oitavo período.  
Art. 18º- O estágio obrigatório deverá contemplar todos os ciclos de vida e níveis de 
complexidade da atuação do fisioterapeuta em saúde, sendo ofertado no último ano do 
Curso de Fisioterapia da UFPR, com turmas de até 05 estudantes, com um docente 
responsável para cada turma, percorrendo as áreas de Atenção Primária à Saúde, Média e 
Alta complexidade; em 6 disciplinas modulares e supervisão semidireta durante toda a 
sua execução, conforme periodização recomendada no Projeto Pedagógico do Curso. A 
modalidade do estágio pode ser revisitada pela COE do Curso de Fisioterapia quando 
necessário, seguindo as normativas vigentes. 
Parágrafo Único. Casos de excepcionalidade poderão ser analisados pela COE para 
autorização da matrícula na(s) disciplina(s) de Estágio Supervisionado em Fisioterapia na 
Atenção Primária a Saúde, Média Complexidade e Alta Complexidade fora da 
periodização recomendada. Disciplinas contidas no Projeto Pedagógico do Curso de 
Fisioterapia: 
DPRF086 - Estágio Supervisionado Obrigatório em Fisioterapia na Atenção Primária em Saúde I 
DPRF087 - Estágio Supervisionado Obrigatório em Fisioterapia na Média Complexidade I 
DPRF088 - Estágio Supervisionado Obrigatório em Fisioterapia na Alta Complexidade I 
DPRF089 - Estágio Supervisionado Obrigatório em Fisioterapia na Atenção Primária em Saúde II 
DPRF090 - Estágio Supervisionado Obrigatório em Fisioterapia na Média Complexidade II 
DPRF091 - Estágio Supervisionado Obrigatório em Fisioterapia na Alta Complexidade II 
Art. 19º- Para a realização do estágio obrigatório deverá ser providenciada a 
documentação exigida pela legislação vigente, ou seja, termo de compromisso e plano de 
atividades, devidamente assinados pelas partes envolvidas.  
Art. 20º- O acompanhamento dos estágios obrigatórios é de responsabilidade do 
professor orientador da(s) disciplina(s) de Estágio Supervisionado em Fisioterapia na 
Atenção Primária a Saúde, Média Complexidade e Alta Complexidade   
Art. 21º- No decorrer do estágio o estudante deverá apresentar relatórios parciais para 
fins de acompanhamento, conforme solicitação do(a) professor(a) orientador(a) e ao 
término do estágio o relatório final devidamente aprovado pelo seu supervisor da 
Concedente do Estágio.  



Art. 22º- Para avaliação final e aprovação na(s) disciplina(s), o estudante fará defesa oral 
de seu relatório de estágio a uma banca indicada pela COE ou Colegiado do Curso.  
Parágrafo Único. Para aprovação final, o estudante deverá obter no mínimo o grau 
numérico 50 de média aritmética, na escala de zero a cem no conjunto das atividades 
definidas no Plano de Ensino das disciplinas.  
Art. 23º- Para fins de validação de frequência na(s) disciplina(s), o estudante deverá 
comprovar a realização de no mínimo 95% (noventa e cinco por cento) da carga horária 
prevista no Projeto Pedagógico do Curso.  
§ 1º A reposição de eventuais faltas será permitida somente em caso de doença, 
devidamente comprovada por atestado médico.   
 § 2º Toda falta deverá ser comunicada e justificada obrigatoriamente e imediatamente ao 
fisioterapeuta supervisor e ao docente fisioterapeuta orientador.  
§ 3º As faltas justificadas que ultrapassem os 5% daquelas permitidas deverão ser 
repostas.  
§ 4º No caso de apresentação de trabalhos em congressos, o estudante deverá comunicar 
com antecedência de 30 dias ao(s) fisioterapeuta supervisor e/ou docente orientador 
responsável e protocolizar sua solicitação para apreciação da COE na secretaria do curso.  
§ 5º A tolerância máxima para atrasos será de 10 minutos, sendo pontuada a observação 
na ficha de avaliação e acompanhamento do estagiário. Neste caso, deverá ser 
protocolizada advertência na COE e tomadas às devidas providências recomendadas pelo 
fisioterapeuta supervisor e/ou docente orientador responsável pelo local do estágio. Além 
disso, o estagiário deverá repor a carga horária, em atividades estipuladas pelo docente 
orientador e/ou fisioterapeuta supervisor responsável pelo local de estágio.  
§ 6º Três advertências decorrentes de atrasos ou condutas inadequadas levarão a 
interrupção automática da vigência do termo de compromisso do estágio, indicando a 
reprovação do estagiário naquela disciplina de estágio.  
§ 7º Em caso de não ter atingido a nota para aprovação, o estagiário deverá realizar 
novamente o estágio no setor e com mesmo preceptor no qual não foi aprovado.  
§ 8º O estagiário que por qualquer razão interromper o estágio deverá dirigir-se 
primeiramente ao fisioterapeuta supervisor(a) e ao docente orientador(a), e em seguida à 
COE do Curso de Fisioterapia para o encerramento administrativo-acadêmico do estágio. 
Nesse caso, o estagiário deverá reiniciar o estágio quando retomar a sua matrícula, não 
podendo a carga horária da disciplina de estágio ser integralizada.  
§ 9º Em caso de interrupção da vigência do seu termo de compromisso de estágio fica a 
cargo do estagiário encontrar novo local de estágio com nível de complexidade e plano 
de atividades equivalentes àquele do desligamento, para refazer a disciplina de estágio, 
não podendo a carga horária anterior ser integralizada. Deverão ser respeitadas as normas 
deste regulamento para a escolha do novo local de estágio.  
Art. 24º- Para ingresso nos estágios curriculares de 9º e 10º períodos o estudante não 
poderá ter pendências em nenhuma das disciplinas do Curso de Graduação em 
Fisioterapia da UFPR.  
Art. 25º- O estágio curricular divide-se em fases:  
I. Elaboração do plano de estágio: o estudante, em conjunto com o docente 
orientador e/ou fisioterapeuta supervisor, definirá o plano de estágio pré-
profissionalizante.  
II. Aprovação do plano de estágio: o estudante deverá submeter seu plano de estágio 
para parecer da COE e aprovação do colegiado do curso de Fisioterapia.  
III. O desenvolvimento das atividades no local de estágio será realizado pelo 
estudante com supervisão direta do fisioterapeuta supervisor e orientação semidireta e/ou 
indireta e/ou direta, de acordo com o local de estágio, do fisioterapeuta docente 
orientador.   



IV. A avaliação do estudante deve ser processual e presencial em todas as fases do 
estágio e de acordo com as fichas de avaliação do estágio curricular supervisionado. Será 
considerado como resultado a nota da segunda e última devolutiva.  
V. Nenhum estudante ficará isento da realização de todas as atividades formativas 
curriculares.  
Art. 26º- O estágio curricular não isenta o estudante do cumprimento do Trabalho de 
Conclusão de Curso (TCC) e demais atividades formativas do Curso de Graduação em 
Fisioterapia.  
Parágrafo único: Nesta fase os Trabalhos de Conclusão de Curso serão desenvolvidos 
conforme normatizações específicas do Curso de Fisioterapia da UFPR, sendo este, em 
conformidade com o artigo 12 da Resolução CNE/CES 4 das Diretrizes Curriculares 
Nacionais para os Cursos de Fisioterapia do Ministério da Educação (BRASIL, MEC, 
19/02/2002). O desenvolvimento dos Trabalhos de Conclusão de Curso, quando o 
estudante estiver realizando estágio fora da cidade sede do curso de Fisioterapia da UFPR, 
dar-se-á à distância, porém, a modalidade de acompanhamento e de avaliação, deve ter a 
ciência do docente fisioterapeuta orientador e do docente mediador do TCC.  
  

Capítulo VII 
DO ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO 

  
Art. 27º- A modalidade de estágio não obrigatório realizada por estudantes do Curso de 
Fisioterapia poderá ser reconhecida como atividade formativa complementar, conforme 
previsto no Projeto Pedagógico do Curso.  
Art. 28º- Para autorização de estágio não obrigatório pela Coordenação do Curso de 
Fisioterapia inicialmente os estudantes deverão atender aos seguintes requisitos:  
I. Estar matriculado no 7º período com a carga mínima exigida no semestre.  
II. Ter cursado 25% (vinte e cinco por cento) da carga horária mínima das disciplinas 
optativas, da matriz curricular até o sexto período, previstas no Projeto Pedagógico do 
Curso, com aprovação.  
III. Não ter reprovação em nenhuma disciplina por falta no semestre imediatamente 
anterior à solicitação.  
§ 1º Aplica-se o contido nos incisos I e III para as solicitações de prorrogação de estágios 
já em andamento.  
§ 2º Não serão autorizados estágios para estudantes que tenham integralizado o currículo.  
Art. 29º- Para a formalização do estágio não obrigatório a Concedente deverá ter ciência 
e aceitar as normas institucionais da UFPR para este fim, bem como proceder à lavratura 
do respectivo Termo de Compromisso de Estágio.  
Parágrafo Único. Os procedimentos e documentação para a formalização do estágio não 
obrigatório para os estudantes do Curso de Fisioterapia deverão seguir a ordem abaixo 
referida:  
a) Apresentação do “Termo de Compromisso de Estágio” e do “Plano de Atividades 
de Estágio” devidamente preenchidos e assinados pelos responsáveis na Concedente do 
Estágio.  
b) Histórico escolar atualizado e indicação do professor orientador no “Plano de 
Atividades de Estágio”.  
c) Entrega da documentação na Secretaria da Coordenação do Curso de Fisioterapia 
para análise da COE e posterior aprovação do Coordenador do Curso.  
d) Após aprovação, a documentação deverá ser encaminhada à COAFE da 
PROGRAD para homologação e cadastramento.  
Art. 30º- A duração do estágio não obrigatório deverá ser de no máximo dois anos, 
conforme legislação em vigor.  



Art. 31º- O acompanhamento do estágio não obrigatório pelo professor da UFPR deverá 
seguir o contido no Capítulo V do presente Regulamento.  
Art. 32º- Após o término do estágio não obrigatório, o estudante poderá solicitar o 
respectivo certificado à Coordenação Geral de Estágios da PROGRAD, mediante 
apresentação de relatório e da ficha de avaliação aprovada pela COE do Curso, poderá 
ser validada pelo colegiado do Curso de Fisioterapia como Atividades Formativas 
Complementares.  
  

Capítulo VIII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

  
Art. 33º- Os estágios realizados pelos estudantes do Curso de Fisioterapia, sejam 
obrigatórios ou não obrigatórios, deverão seguir os procedimentos estabelecidos na 
normatização interna da UFPR e estar devidamente cadastrados na COAFE da 
PROGRAD.  
§ 1º Caso seja utilizada a documentação padrão da UFPR, deverá seguir o modelo 
disponível no site http://www.prograd.ufpr.br/portal/coafe/ue/ 
§ 2º Poderão ser utilizados os serviços de agentes de integração para a regulamentação 
dos estágios, desde que devidamente conveniados com a UFPR.  
§ 3º Os convênios firmados para regulamentação de estágios, quando necessários, 
somente poderão ser assinados pela COAFE da PROGRAD, conforme delegação de 
competência dado pelo Reitor.  
Art. 34º- Os casos não previstos no presente Regulamento serão definidos pelo Colegiado 
do Curso de Fisioterapia.   
  
 

Aprovado em reunião do Núcleo Docente Estruturante em 13 de março de 2018. 
Aprovado em reunião do Colegiado do Curso de Graduação em Fisioterapia em 
20/03/2018.  
Atualizado pela Comissão Orientadora dos Estágios em 16 de agosto de 2023.  

  


